
 

 
 

 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

Certificado de Homologação 
(Intransferível) 
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Tipo:

 
Modelo(s):

 
Serviço/Aplicação:

 
Características técnicas básicas:

 
Observações: 
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2400,0 a 2480,0 30,7 4,94 31,0 H ou V Parabólica
Antena Direcional de Abertura, atendendo a envoltória correspondente à CS1; 
Modelo sob teste: PTX-36A.
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Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, 
aprovado pela Resolução Anatel nº 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade nº NCC 2256/05 de 18 de 
fevereiro de 2005, emitido pelo s dtqunUjUG�G;O3F39 8�a�b;Owvfdedxdf>3@ _g9 yg9 F�8�a�z3>�G{<�O|Te@ 8�G�9 Y

. Esta homologação é expedida em nome do 
fabricante aqui identificado e é válida somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições 
estabelecidas na regulamentação do serviço a que se destina. 

_________________________________________________
Francisco Carlos Giacomini Soares 

Gerente Geral de Certificação e 
Engenharia do Espectro 

Constitui obrigação do fabricante do produto no Brasil providenciar a identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do 
Regulamento anexo à Resolução Anatel nº 242, em todas as unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao 
mercado, assim como observar e manter as características técnicas que fundamentaram a certificação original.  
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      Im prim ir Docum ento Fechar Voltar
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